
 

SEM PROCESSO S.A. 
Companhia Fechada 

CNPJ: 24.463.567/0001-62 

NIRE: 33.3.0033392-4 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 

REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO EM 1ª CONVOCAÇÃO 

(OU EM 2ª CONVOCAÇÃO EM DATA A SER FUTURAMENTE INDICADA) 

 

O Presidente do Conselho de Administração da SEM PROCESSO S.A., sociedade 

anônima de capital fechado, com sede na Rua Professor Álvaro Rodrigues, n° 352, 4º 

andar, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.280-040 (“Companhia”), considerando 

que: 

 

(i) em 21.11.2024 foi realizada uma assembleia geral extraordinária na qual, em 1ª 

convocação, os acionistas presentes aprovaram a reforma do estatuto social da 

Companhia; (ii) um dos acionistas da Companhia (que não esteve presente na 

referida assembleia) alegou que a referida assembleia de 21/11 contaria com 

irregularidades formais (convocação e instalação) porque não teria havido prévia 

disponibilização de documentos aos acionistas e porque a aprovação ocorreu em 1ª 

convocação, sem presença de 2/3 (dois terços) dos acionistas da Companhia; (iii) em 

06.12.2024 foi convocada assembleia para deliberar sobre a exclusão de um 

acionista, com fundamento em justa causa; (iv) em 20.12.2024 foi proferida decisão 

judicial liminar que acolheu o pedido de um acionista, com base nas alegadas 

irregularidades formais (convocação e instalação), para “sustar os efeitos das 

deliberações tomadas na AGE de 21/11/2024, bem como, em consequência, suspender 

a convocação da AGE de 23/12/2024 ou em qualquer outra data, tendo por objeto a 

alegada ‘justa causa’ invocada pelos requeridos, até ulterior deliberação na 

arbitragem”; (v) não obstante a convocação da AGE de 21/11 ter contado com 

indicação da ordem do dia e o quórum de instalação previsto no artigo 11 do Estatuto 

Social da Companhia, é do interesse da Companhia e dos seus acionistas evitar 

litígios e sanar eventuais irregularidades formais nos atos pretéritos da Companhia; 

 

vem, nos termos do artigo 124, da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), do Anexo V da 

Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e do artigo 11 do Estatuto Social da 

Companhia, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia 

geral extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada na sede da Companhia, em 

primeira convocação com a presença mínima de acionistas representando 2/3 (dois 

terços) do capital social votante da Companhia, no dia  04 de fevereiro de 2025, às  

11 horas (horário de Brasília), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 

ordem do dia: 
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(i) Deliberação e manifestação de voto pelos acionistas, em 1ª (com 

presença de 2/3 dos acionistas) ou em 2ª convocação (por qualquer 
número de acionistas presentes), pela aprovação ou rejeição da 
alteração estatutária referente à inclusão de cláusula que regulamenta 
os procedimentos de exclusão de acionistas da Companhia, conforme 
cláusula 38 da minuta do Estatuto Social consolidado em anexo, de modo 
a superar qualquer alegada irregularidade formal na reforma estatutária 
ou decidir pela manutenção da redação do Estatuto Social sem a inclusão 
de tal cláusula; 

 
(ii) Aprovação da consolidação do Estatuto Social com as alterações 

mencionadas no item “i”, se for o caso, conforme minuta anexa; e 
 

(iii) Assuntos gerais (apenas informativos / não deliberativos). 
 
 
Caso não haja instalação da Assembleia em 1ª convocação na forma definida neste 
edital, será expedido novo edital para a 2ª convocação da Assembleia, em data e 
horário a ser oportunamente designados, que será instalada em segunda e última 
convocação na presença dos acionistas que comparecerem, sem número mínimo de 
presentes. 
 
Importa esclarecer que o objeto da Assembleia ora convocada se limita à deliberação 
sobre a reforma estatutária pelos acionistas, em conclave a ser realizado observando 
os critérios formais postulados por um dos acionistas de modo a evitar 
questionamentos, ocasião em que todos os acionistas interessados (em 1ª 
convocação, se houver presença de mais de 2/3 dos acionistas, ou em 2ª convocação, 
em data a ser designada por meio de outro edital, com qualquer quantidade de 
acionistas presentes) poderão se manifestar e votar a respeito da minuta de Estatuto 
Social anexa, e a decisão final, obtida em conclave sem as alegadas irregularidades 
formais, substituirá integralmente a assembleia anteriormente realizada no dia 
21.11.2024. 
 
Ressalte-se, também, que a Assembleia ora convocada não tem por objeto deliberar 
sobre a exclusão (ou não) de algum acionista, com ou sem justa causa, sendo certo 
que nenhuma Assembleia será convocada com essa ordem do dia enquanto estiver 
em vigor alguma decisão judicial ou arbitral que impeça tal convocação. 
 
Neste aspecto, demonstrando o seu interesse de evitar discussões, a  Companhia 
aproveita para comunicar, formalmente, para todos os acionistas, o cancelamento 
da convocação da Assembleia Geral Extraordinária que seria realizada no dia 
23.12.2024, que tinha como ordem do dia a discussão, deliberação e colheita dos 
votos dos acionistas sobre a exclusão (ou não) de um dos acionistas da Companhia, 
tornando definitivamente sem efeito o ato convocatório de 06.12.2024. 
 
Regras para participação da Assembleia ora convocada: 
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Os Acionistas poderão participar da Assembleia pessoalmente ou, se for o caso, por 

seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar 

nas Assembleias. 

 

Observando o disposto no artigo 126 da Lei das S.A, para participar da Assembleia, 

os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar documento de 

identificação com foto e/ou os atos societários que comprovem a representação legal, 

conforme o caso. 

 

O representante de acionista de pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, 

devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da 

documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do 

administrador e, conforme o caso, procuração).  

 

No tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição 

administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 

caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 

societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 

apresentar cópia do último regulamento do fundo, devidamente registrado. 

 

Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 

deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da 

Lei das S.A, devendo o instrumento de procuração observar o disposto no artigo 654 

da Lei 10.406/2002. 

 

As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 

Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 

advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das 

S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por 

procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 

segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, 

administrador da Companhia ou advogado. 

 

Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na 

Assembleia, além de constarem anexos à presente convocação, também estarão à 

disposição dos acionistas na sede social da Companhia. 

 

Por fim, a Companhia (e o ora signatário), naturalmente, ressalva seus direitos, bem 

como suas defesas no âmbito judicial e arbitral, a serem oportunamente 

apresentadas. 
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Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

BRUNO FEIGELSON 

Presidente do Conselho de Administração  
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